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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 101/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2013.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, através do seu pregoeiro designado pelo
Decreto Nº 002/2013, torna público que fará realizar sessão pública de abertura de licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, regime de empreitada por preço
global, objetivando a contratação de  profissional de nível superior com formação  na  área de
Arquiteto Urbanista. A presente licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de
2.002 e pelo Decreto Municipal nº. 003/2013 de 07/01/2013, além de, subsidiariamente, pela Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes.

A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 30 de setembro de 2013 às 09:30
horas, na sala da Gerência de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura, na Praça Del Comune,
126, Centro –  Nova Trento/SC, CEP 88270-000, Fone (48) 3267-3213, e será conduzido pelo
Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: A Prefeitura não possui em seu quadro de pessoal
o cargo de Arquiteto. Faz-se necessário a contratação deste profissional para a elaboração de
projetos, visando a captação de recursos junto aos Órgãos Estaduais e Federais.

Fazem parte deste instrumento convocatório os Anexos de I a VIII, conforme descrito abaixo:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II - Termo de Credenciamento (Procuração);
c) Anexo III – Declaração de cumprimento das condições de habilitação;
c) Anexo IV - Planilha Proposta de preços;
d) Anexo V –  Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1 - Constitui-se objeto do presente Pregão a contratação de  profissional de nível superior com
formação na área de  Arquiteto Urbanista, conforme especificações e quantidade, constantes no
anexo I deste edital
1.2 - Durante a vigência do contrato poderá, mediante a conveniência da Administração
Municipal, ser aditado o objeto do mesmo, sempre respeitando os limites e condições impostas
pela Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente. O profissional deverá possuir  Registro no
Conselho Regional na área de atuação e nível superior, para se habilitar..

2. DA CARGA HORÁRIA EXIGIDA

2.1. O vencedor deste certame deverá executar os serviços do objeto desta licitação pelo menos 40
(quarenta) horas por semana, além da auxilio especifico a ser oferecida pelos meios de comunicação
disponíveis.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA  LICITAÇÃO
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3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1. Detenham ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que
atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de habilitação e requisitos
mínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.

3.2. Não poderão concorrer neste Pregão profissionais:

3.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensos.

4. DOS ENVELOPES COM A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

4.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois
envelopes lacrados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2013
DATA: 30/09/2013
HORÁRIO: 09:30 horas
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
Nº DO CNPJ:

b) ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2013
DATA: 30/09/2013
HORÁRIO: 09:30 horas
LICITANTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
Nº DO CNPJ:

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários
vigentes e previsto para o exercício de 2013.

6. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
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6.1 – O Credenciamento dar-se-á até as 09:30 horas do dia 30 de setembro de 2013, mediante
apresentação de documento que comprove a existência dos necessários poderes para representar o
profissional, formular propostas verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, acompanhado
de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles
informados no documento de credenciamento; e, Declaração que o licitante cumpre com os
requisitos da Habilitação (Art. 4º, VII da Lei n.º 10.520/02).
6.2 –  A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes
Proposta e Documentação.
6.3 – Poderá o profissional ser representado por outra pessoa, neste caso, o credenciamento far-se-á
através de instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida do outorgante.

7. DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

7.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, na
forma do Anexo IV deste edital.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A A Proposta deverá obedecer rigorosamente os termos deste Edital, não sendo considerada
aquela que apresentar divergências com o objeto da licitação ou fizer referência a propostas de
concorrentes, implicando na sua imediata rejeição.
8.2 –A Proposta deverá ser elaborada de acordo com as diretrizes estabelecidas neste Edital, que
atendam ao objeto da licitação, seus preços unitários em algarismos.
8.3 –  A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente assinada pelo representante legal, devendo contar as seguintes informações:
8.3.1 Nome do participante, CPF e endereço completo;
8.3.2 -Valor Unitário por item, discriminados e o valor total, em moeda corrente nacional,
sendo admitidas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. O Valor indicado deverá ser
bruto, e nele deverão estar incluídos além do lucro, todas as despesas e custos como por
exemplo: transporte, alimentação, moradia, tributos de qualquer natureza, e todas as
despesas diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços o objeto do pregão.
8.4 - Declaração de aceitação das condições do presente Edital, sem restrições de qualquer natureza,
e que se vencedora locará pelo preço proposto.
8.5 – Declaração de que o participante atende a todos os requisitos habilitatórios estabelecidos no
presente edital.
8.6 –  Será desclassificada a proposta em desconformidade com as diretrizes e especificações
elencadas neste Edital, ou cujos preços sejam inexequíveis ou excessivos. 
8.7 – A Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias, o qual será contado a partir da data da sessão
de abertura dos envelopes propostas. 
8.8 - A proposta que apresentar preço superior ao preço máximo estabelecido, de acordo com
o Anexo I, será automaticamente desclassificado.
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9. DA HABILITAÇÃO E FORMA DE SUA APRESENTAÇÃO

9.1. As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes
legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer atos
do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos, conforme disposto no
item 6 deste edital.

9.2. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias
ficarão retidas no processo.

9.3. Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas
informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet
durante a sessão.

9.4. Para fins de HABILITAÇÃO serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos:

9.4.1 copia do CPF , RG E Titulo de Eleitor autenticados. 
9.4.2 - copia do certificado ou diploma do curso superior na área de atuação, autenticado.
9.4.3 – Cópia da Carteira Profissional na área de atuação, autenticado.
Parágrafo único - Os documentos mencionados nos itens 9.4.1, 9.4.2 e 9.4.3, poderão ser
autenticados por cartório competente ou ainda pelo Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
desde que acompanhados do documento original. 
9.5 – Habilitação Fiscal:
9.5.1 – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal;
9.5.2 – Comprovante de Residência.
9.5.3 – Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática
reservado o direito de verificação pelo Pregoeiro.
9.5.4 –  O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto será devolvido para o
profissional, no final da sessão.

10. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

10.1. No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas
presentes ao ato público, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente identificados,
lacrados e protocolizados, os documentos exigidos para a habilitação e as propostas. 
10.2 – Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e propostas fora do prazo estabelecidos
neste edital.
10.3 –  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.
10.4 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
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máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
10.5 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos preços.
10.6 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.
10.7 –  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
10.8 – É vedado a oferta de lance com vista ao empate. 
10.9 – A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo pregoeiro implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para
efeitos de ordenação das propostas.
10.10 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação.
10.11 –  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
10.12 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo fundamentadamente a
respeito.
10.13 –  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de
habilitação.
10.14 –  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
10.15 –  Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
10.16 –  Nas situações previstas nos itens 10.10, 10.12 e 10.15, o pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
10.17 – Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular,
conforme estabelecido no item 9 deste Edital e de acordo com a declaração estabelecida no item
8.5, caso em que responderão pela declaração firmada.
10.18 – A data a ser considerada para a análise das condições de habilitação, na hipótese de haver
outras sessões, será aquela estipulada para o recebimento dos envelopes, devendo, contudo, ser
sanadas, anteriormente à contratação, quaisquer irregularidades a elas referentes, que se
apresentarem após aquela data.
10.19 –  Da sessão pública do pregão será lavada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
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interpostos.
10.20 – O uso de telefone celular ou outro meio de comunicação durante a sessão de lances só será
possível com a permissão do Pregoeiro.

11. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer das decisões deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.

11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: na decadência do
direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

11.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento.

11.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11.6. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em
qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento,
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo.

12. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1. O objeto desta licitação deverá ser executado em estrita conformidade com o termo de
referência constante do Anexo I e demais exigências deste Edital, envolvendo todos os serviços
nele relacionados e outros eventualmente não detalhados, mas perfeitamente relacionado com as
áreas de atuação indicadas no termo de referência.
12.2. Os profissionais indicados deverão executar os trabalhos objeto desta licitação através dos
meios de comunicação disponíveis, através de suas presenças na Prefeitura de Nova Trento pelo
menos 05 (cinco) dias por semana com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas por semana e
quando necessário, por solicitação do Prefeito. 

13. DO PAGAMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

13.1. O pagamento dos serviços será efetuado até o dia 10 (dez) do mês imediatamente subsequente
ao mês de adimplemento, mediante a apresentação de nota fiscal. A licitante vencedora deverá
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apresentar relatório com resumo dos serviços realizados em cada quadrimestre. No pagamento será
efetuada a retenção do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza na forma da legislação vigente.

13.2. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Administração e Finanças, através de
depósito do valor líquido devido em canta bancária indicada pela vencedora do certame, observado
o disposto no art. 5º, da Lei (Federal) nº 8666/93.

14. DAS PENALIDADES

14.1.Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às
penalidades estabelecidas nas Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93.
14.2 – Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, a
Prefeitura de Nova Trento/SC, poderá aplicar ao Licitante vencedor, as seguintes penalidades:
Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos.
14.3 – Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
14.4 –  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
14.5 –  Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha
pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTE

15.1. O prazo de vigência do contrato será por 12 meses  a partir de sua assinatura, e se for do
interesse da Administração poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei
(Federal) nº 8666/93.

15.2. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a convocação do
adjudicatário para assinatura do contrato no prazo de até 05 (três) dias úteis.

15.3. Havendo prorrogações do contrato, o valor devido pelos serviços contratados será atualizado a
cada doze meses pelo índice de inflação acumulado medido pelo INPC (Índice Nacional de Preços
ao Consumidor) dos últimos doze meses e já publicado. Em caso de extinção do índice de inflação
medido pelo INPC, será adotado outro índice oficial escolhido de comum acordo.
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15.4. Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo determinado no item
acima, a Prefeitura poderá convocar, para substituir a vencedora, os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições das suas propostas, podendo ser
negociada a obtenção de preço melhor ao verificar a aceitabilidade da proposta e o cumprimento
das exigências de habilitação, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público.

15.5. A Contratação será extinta no caso de haver a inclusão do cargo no Quadro de Pessoal da
Prefeitura  e para a ocupação deste, for realizado concurso público. 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Os serviços, objeto desta licitação e realizado em cada mês deverá ser reconhecido
formalmente pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, em cumprimento ao estágio
da liquidação da despesa.

16.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação/proposta relativas ao presente pregão, nem em relação às expectativas de
contratações dela decorrentes.

16.2. O licitante vencedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo
ou a redução da carga horária semanal em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o
artigo 65, §1º, da Lei (Federal) nº 8666/93.

16.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Sala de Licitações no endereço indicado no preâmbulo, pelo prazo de 30
(trinta) dias findo o qual serão destruídos.

16.4. Não será admitida a impugnação do edital  por intermédio de fac-símile ou via e-mail, ela
deverá ser entregue sob protocolo na sede da Administração. A impugnação será dirigida ao
Presidente da Comissão de Licitações, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

16.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

16.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

16.8. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação
apresentada na licitação.
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16.9. A Prefeitura se reserva no direito de revogar o presente processo licitatório nos termos do
artigo 49, da Lei (Federal) nº 8.666/93.

16.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de São João Batista, Estado de Santa Catarina.

16.11. Os interessados que retirarem o presente edital pela internet deverão enviar por e-mail, o
recibo constante deste edital, sob pena de serem prejudicados nas comunicações que a Prefeitura
eventualmente necessite realizar às empresas interessadas.

Nova Trento, 20 de agosto de 2013.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Aprígio José Botameli
    Pregoeiro

ANEXO I
 TERMO DE REFERENCIA
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Termo de Referência para  Serviços especializados no levantamento de fontes de financiamento de
obras e serviços junto ao Governo Federal e Estadual.

1. APRESENTAÇÃO 
Com este TERMO DE REFERÊNCIA, a Prefeitura de Nova Trento fornece, de forma pública e
transparente, os critérios e parâmetros que servirão de base e referência para a contratação de
profissional de nível superior com formação na área de  Arquiteto Urbanista . O presente Termo
apresenta informações detalhadas a respeito dos serviços que serão objeto de contratação e aponta
ainda as referências que devem ser adotadas quanto à execução dos mesmos. 

2. OBJETIVOS 
Os objetivos deste Termo de Referência estão relacionados à busca de qualidade e excelência na
contratação de prestadora de serviço para implementação das melhores técnicas e práticas na busca
de projetos. Agilização da formatação de projetos com o intuito de captar recursos junto a órgãos
estaduais e federais.
 
3. CARACTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas devem incluir serviços ESPECIALIZADOS. 
3.2. As propostas devem detalhar a metodologia de execução para o tema apresentado neste Termo
de Referência, incluindo a carga horária prevista. Se houver necessidade, é possível aos interessados
propor nova carga horária para compor a prestação de serviços. Os proponentes deverão apresentar
em sua proposta às alterações eventualmente sugeridas, que não poderão ser inferiores as propostas
em certame licitatório.
3.3. É necessário que a Prestadora de Serviços contratada ofereça à Prefeitura uma sistemática que
lhe permita a aplicação autônoma das técnicas e dos conhecimentos acumulados ao longo do
processo de gestão. Caberá à Prestadora definir método ou sistema de aplicação fácil e eficaz, que
será avaliado pelos contratantes. 

4. 4. JUSTIFICATIVA 
As esferas superiores de governo, especialmente o governo federal, têm acenado com a
possibilidade de participar no financiamento de obras e serviço do interesse do Município, exigindo,
para tanto, a elaboração e apresentação do respectivo projeto. 
Todavia o município não possui em seu quadro arquiteto e urbanista para desenvolvimento desse
trabalho, exigindo, desse modo a contratação desse serviço especializado para viabilizar a
realização de obras e serviços de elevado alcance social, pelo prazo de 12 (doze) meses, limitado o
pagamento ao valor máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês.
 
5. ABRANGÊNCIA 
Com foco nos processos de coordenadoria de projetos, os serviços deverão abranger as atividades
abaixo especificadas: 
5.1. Área de atuação: Prefeitura de Nova Trento, suas Secretarias e Fundos. 
5.2. Total de horas de contratação: mínimo de 40 horas semanais. 
5.3. Formulação de projetos no tempo solicitado, acompanhamento e fiscalização da execução de
obras, até sua conclusão; 
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5.4. Disponibilidade para atender  solicitações  da  administração  municipal  quando  convier,
respeitado o total de horas semanais; 

6. RESULTADO ESPERADO 
Agilidade na formatação de projetos.

7. PERÍODO DE EXECUÇÃO 
A execução dos trabalhos supracitados deverá ocorrer no período de outubro de 2013 a outubro de
2014, podendo ser renovado anualmente. O silencio das partes implica renovação automática.
Rescisão poderá acontecer caso o cargo de arquiteto passe a fazer parte do quadro de pessoal da
Prefeitura.

8. FORMAS DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, até 10 (dez) dias após a apresentação de documento
fiscal, sempre no mês subsequente a prestação do serviço, levando-se em consideração a
disponibilidade financeira municipal; 
8.2. O pagamento será efetuado pelos serviços supracitados; 
8.3. O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal correta e devidamente
preenchida.
8.3.1. A  Prefeitura  não arcará com custos ou multas decorrentes de atrasos de pagamento devido a
relatórios não aprovados ou notas fiscais em não-conformidade. 

11. OBSERVAÇÃO 
11.1. O local para a realização dos Serviços, será a Prefeitura de Nova Trento, sito a Praça del
Comune, 126, Centro de Nova Trento, sendo que o contratado terá de  comparecer ao endereço
acima no mínimo por 05 (cinco) dias por semana, até completar carga horária semanal e/ou mensal
prevista. 

11.2. A Prefeitura  reserva o direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento,
certidões negativas de tributos e Impostos municipais, estaduais e federais.

11.3.
Nova Trento/SC, 20 de agosto de 2013. 

ANEXO II
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TERMO DE CREDENCIAMENTO – PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: (nome, RG, CPF/MF, endereço, razão social, etc.)
OUTORGADO: (nome, RG, CPF/MF e qualificação do representante)

OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Nova Trento no Pregão
Presencial nº 065/2013.

PODERES: Apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de que
o outorgante está em situação regular, bem como de que atende às exigências do Edital quanto à
habilitação, formular ofertas e lances de preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas,
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, assinar contrato, assim como assinar
todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

__________________________,_____de______________________de 2013.

Razão Social da Empresa e assinatura do(s) responsável(is) legal(is)

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is), com firma reconhecida em cartório.

ANEXO III
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Referente Pregão Presencial nº ______/2013.

Prezados Senhores,
Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso

VII, do artigo 4º, da Lei (federal) nº 10.520/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital.

__________________________,_____de______________________de 2013.

Razão Social da Empresa e assinatura do(s) responsável(is) legal(is)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is).

ANEXO IV
PROPOSTA DE PREÇO

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Referente Pregão Presencial nº 065/2013.

Prezados Senhores,
Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa

Prefeitura, apresentamos abaixo nossa proposta de preço para o Pregão Presencial nº 065/2013.
Dados do Licitante:
Razão Social:_____________________________________________________________
CNPJ sob nº____________________________. Inscrição Municipal_________________
Endereço completo:________________________________________________________
Telefones______________________________________. Fax______________________
E-mail________________________________________.
Dados bancários:
Nome do Banco:________________________________
Nº da Agência:_____________________
Nº da Conta:_______________________
Item Qtde. Unid. especificação Valor Unit. Valor Total

01 12 Meses Prestação  de  Serviço  de  Arquiteto
Urbanista, conforme especificações
constantes no anexo I deste edital

TOTAL

Valor por extenso: R$ (............)

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Dados do representante legal para fins de apresentação da proposta e assinatura do contrato:

Nome:______________________________Natural de:_______________________________
Estado civil:____________________Cargo/Função na Empresa________________________
Endereço residencial:__________________________________________________________
Telefone/Fax_______________________.E-mail___________________________________
CPF/MF________________________. RG nº:__________________

______________,_____de______________________de 2013.

Assinatura e carimbo do representante legal da empresa

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  ................./2013
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Contrato que entre si celebram o Município de Nova Trento pessoa jurídica de Direito
Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 82.925.025/0001-60, com sede localizada na  Praça del
Comune, 126, Centro, município de Nova Trento, Estado de Santa Catarinas, neste ato representada
pelo  Sr. Gian Francesco Voltolini, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Prefeito, residente e
domiciliado a rua Santo Inácio, 122, Centro do Município de Nova Trento - SC, inscrito no CPF sob
o n.º 032.953.809-88 e portador da cédula de identidade n.º 3.573.471, doravante simplesmente
denominado de CONTRATANTE e de outro lado …............................................, arquiteta (o),
….....................................................residente e domiciliada (o) à rua
…...........................................................,  portador do CPF n° …........................, RG n°
…......................., expedida em …...................., PIS/PASEP ..........................., CAU n°
…...................,  doravante  denominada simplesmente de CONTRATADA.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 É objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de profissional de nível superior com
formação na área de  Arquiteto Urbanista.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE
2.1. O presente contrato de Prestação de Serviços tem vigência de outubro de 2013 a outubro de
2014, podendo ser renovado conforme art. 57 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E
PAGAMENTO
3.1. O valor mensal dos serviços de arquitetura objeto deste contrato é de R$ ….........
(…..............................), totalizando o valor geral de R$ …..................... (….............................).

3.2. O presente contrato onera as seguintes dotações da Lei Orçamentária para 2013:

03.01.2.003 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria de Administração.
3.3.90.00 - Aplicações Diretas.

3.3. O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês imediatamente subsequente ao mês de
adimplemento, mediante apresentação da nota fiscal depois de liquidada a despesa pelo Secretário
da Administração e Finanças, observada a ordem cronológica de vencimento das faturas, nos termos
do artigo 5º da Lei (Federal) nº 8666/93. 

3.4. Do valor a ser pago e creditado em conta bancária indicada na proposta, será descontado a
parcela correspondente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E MULTAS
4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução do objeto deste contrato,
aqui incluída a verificação a qualquer tempo da incapacidade técnica dos profissionais indicados,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e
comprovados e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações,
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cumulativamente ou não:

4.1.2.  Advertência;
4.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos.
4.1.4.Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02, se o licitante, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
4.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.
4.1.6 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago
ou lhe seja relevada a multa imposta.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA, além das responsabilidades previstas neste CONTRATO, se obriga a:

5.1.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste CONTRATO, de
modo a conduzi-los eficientemente, de acordo com as normas constitucionais e legais, bem como,
nos prazos previstos ou solicitados.

5.1.2. Os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária,
administrativa e civil, decorrentes da execução dos serviços de arquitetura objeto deste
CONTRATO, correrão por conta da CONTRATADA.

5.1.3. Fica desde já convencionado que a CONTRATADA cede e transfere, à CONTRATANTE,
sem qualquer ônus adicional, além dos serviços previstos neste CONTRATO, a posse, propriedade,
direitos de repetição parcial ou total dos trabalhos e documentos criados no âmbito do mesmo,
podendo a CONTRATANTE fazer o uso que lhe convier. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
6.1. Além das responsabilidades previstas neste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a
fornecer à CONTRATADA, todas as informações necessárias à execução dos serviços objeto deste
CONTRATO e espaço adequado e equipado para o bom desenvolvimento dos serviços de
arquitetura.

6.2. As despesas com passagens, hospedagens e alimentação da CONTRATADA, quando em
serviços de arquitetura, objeto deste contrato que envolver a necessidade de viagens, desde que
autorizada pela CONTRATANTE, correrão por conta desta.
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6.3. Efetuar o pagamento dos serviços de arquitetura na forma e no prazo estabelecido na neste
contrato.

6.4. O pagamento com atraso superior a 30 (trinta) dias sofrerá incidência de juros de 1% ao mês
sobre a parcela em atraso corrigida pelo INPC do segundo mês imediatamente anterior a data de
pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO.
7.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar os serviços do presente contrato, no
todo ou em parte.

7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO
8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços deste CONTRATO, a CONTRATANTE, por seus funcionários ou prepostos formalmente
designados, se reserva no direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços e para esse efeito, a
CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE e
seus prepostos, garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos
documentos relativos aos serviços executados ou em execução.

8.1.2.  Atender prontamente as reclamações, exigências ou observações feitas pela
CONTRATANTE ou seus prepostos, corrigindo, quando for o caso, à sua própria custa, os serviços
que não obedecerem às respectivas especificações, legislação ou normas.

8.1.3.  Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo executado com
a boa técnica ou, ainda, por inobservância e ou desobediência às ordens ou instruções da
CONTRATANTE e seus prepostos, cabendo à CONTRATADA todos os ônus da paralisação. 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.
9.1. O objeto do Contrato realizado em cada mês será reconhecido pelo Secretário Municipal de
Administração e Finanças, em cumprimento ao estágio da liquidação da despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA
10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das Cláusulas e Condições do presente
CONTRATO, tal fato não poderá liberar, desonerar, e de qualquer modo, afetar ou prejudicar essas
mesmas Cláusulas e Condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o presente CONTRATO,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRATADA, qualquer direito à indenização, nos seguintes casos:

a) Pela prestação de serviços de arquitetura de forma equivocada, contrária às normas legais
vigentes, capaz de induzir o agente público ou político ao erro na execução de atos da administração
e passíveis de imputação de responsabilidade pelos órgãos incumbidos constitucionalmente de
fiscalizar, sem prejuízo da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 3% (três por
cento) do valor global do contrato para cada fato, até o limite de 30% (trinta por cento).

b) Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com segurança e confiança o
objeto deste contrato segundo avaliação da administração, sem prejuízo da aplicação da multa
prevista neste contrato e equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

c) Paralisação dos serviços por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem comprovada justificativa
apresentada à CONTRATANTE, por escrito, e por ela aceita.

d) Não conclusão dos serviços no prazo previsto ou execução em desacordo com o contratado.

e) Cessão ou transferência do presente CONTRATO, no todo ou em parte.

f) Inobservância das normas ou especificações da CONTRATANTE.

g) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, protesto, concurso de credores,
transformação, fusão ou incorporação da CONTRATADA.

h) Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na realização dos serviços contratados.
 
11.2. No caso da Rescisão ser resultante de inadimplemento contratual por parte da
CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser indenizado de todo o prejuízo decorrente da
Rescisão.
 
11.3. Atendendo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá promover a Rescisão unilateral do
CONTRATO, mediante notificação prévia e pagamento à CONTRATADA dos serviços
corretamente executados.
 
11.4. A CONTRATANTE, após notificar a CONTRATADA da Rescisão contratual, tomará posse
imediata de todos os serviços executados devendo, porém, num prazo máximo de 20 (vinte) dias,
contados da notificação, apresentar um relatório completo, historiando a Rescisão do CONTRATO,
contendo uma avaliação detalhada dos serviços, a ser elaborado por comissão especialmente
designada.
 
11.4.1. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias a partir de sua constituição, para apresentação
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de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de contas entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA.
 
11.5. Nos casos de Rescisão amigável do CONTRATO, a CONTRATADA fará jus apenas aos
pagamentos dos serviços executados e devidamente medidos.
 
11.5.1. Desta forma, far-se-á o pagamento final, com mútua, plena e geral quitação no ato da
assinatura do destrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista para dirimir as questões oriundas deste
CONTRATO, devendo a parte vencida pagar á vencedora as custas, despesas judiciais extrajudiciais
e demais cominações legais e contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Fica fazendo parte integrante do presente contrato a Ordem de Início de Serviço.
 
13.2. Os casos omissos deste CONTRATO serão dirimidos pela CONTRATANTE, de acordo com a
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e a legislação específica pertinente à matéria.
 
E por se acharem assim acordados, e após lido e achado conforme, firmam as partes este
CONTRATO em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo.

Nova Trento, ….de ….................... de 2013.

….....................................................   ..........................................................

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI    
 Prefeito

….......................................
Contratada

            
         …......................................
VALDEMIR LUIZ QUAIATTO

Secretário de Administração e Finanças

Visto Assessoria  Jurídica:

TESTEMUNHAS:

 1)_________________________                      2) _____________________________

        Nome:                    Nome: 

        CPF:                                       CPF: 
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